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LEI Nº 2147/2010, DE 09 DE ABRIL DE 2010. 
 

Ementa: Reajusta o salário mínimo dos servidores 

públicos do Município de Parelhas e dá outras 

providências cabíveis. 

 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas no uso de suas atribuições legais com fulcro 

na Lei Orgânica do Município de Parelhas, faz saber que a Câmara aprovou e 

este sanciona a lei nos seguintes termos: 

 

Art. 1º - Fica concedido o reajuste dos servidores públicos municipais 

que recebem mensalmente um salário mínimo, passando os mesmos a 

receberem o valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) a título de vencimentos. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo os 

seus efeitos para o mês de janeiro. 

 

 

Parelhas, 09 de abril de 2010. 

 

 

Francisco Assis de Medeiros. 

Prefeito Municipal. 

 


